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SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA
GABINETE DO DIRETOR-SUPERINTENDENTE
PORTARIA CEETEPS-GDS Nº 4283, DE 16 DE JANEIRO DE 2025
Indica servidor como responsável pela orientação e monitoramento da implementação e a atualização do Plano de Dados Abertos e do Inventário de bases de dados do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza – CEETEPS, bem ainda institui grupo de trabalho permanente para tal finalidade.
O Diretor Superintendente do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza - CEETEPS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando a disposição legal contida no Art. 13, I, da Resolução CGE – Controladoria Geral do Estado de São Paulo nº 014, de 24 de setembro de 2024, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica instituído Grupo de Trabalho, objetivando a indicação de responsável pela Coordenação deste, para a finalidade de orientação e monitoramento da implementação e atualização do Plano de Dados Abertos e do Inventário de bases de dados desta autarquia.

Artigo 2º - Para a constituição do Grupo de Trabalho a que se refere o artigo anterior, ficam designados os servidores a seguir elencados, sob a coordenação e responsabilidade da primeira, sem prejuízo das suas atividades e sem ônus para o CEETEPS:

I – Vanessa Hildebrando – Matrícula nº 42893, Professora do Ensino Médio e Técnico, Coordenadora de Projetos, lotada e responsável pela Ouvidoria;

II – Adriano Di Gregorio – Matrícula nº 76630 – Responsável pelo Expediente do Gabinete da Superintendência;

III – Aldie Trabachini – Matrícula n° 8321 – Professor do Ensino Superior, Coordenador de Projetos, lotado no Gabinete da Superintendência;

IV – Felipe Caio Silva Menegozzi – Matrícula nº 71812 – Assessor Técnico Administrativo III, lotado na Assessoria de Comunicação;

V – Tatiane Silva Massucato Arias – Matrícula nº 44507 – Diretora de Divisão, lotada no Centro de Gestão Documental;

VI – Ana Marilda Andrade – Matrícula nº 15203 – Especialista em Planejamento de Educação, obras e gestão, lotada na Divisão de Informática;

Artigo 3º - Fica estabelecido que o presente grupo será permanente aos fins a que se destina.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria n° 4218, de 12 de novembro de 2024.
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